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§ 2° Os Ministdrios e demais órgãos da Administração Piltdica Federal procederão.
impreterivelmente, no prazo de dez dias, ao exame do pedido de informações de que trata este artigo.

6 3° Quando necessário, a solicitação de informações ao Podei-Judiciário c ao Ministério
Público será feita por intermédio da Secretaria-Geral, com indicação da data em que o expediente
deverá ser apresentado ao Presidente da República.

6 4° Até o décimo primeiro dia útil do prazo para sanção. a Assessoria Legislativa
encaminhard o expediente devidamente informado, inclusive com a proposição de vetos, quando for o
caso, ao Secretário-Geral da Presidência da República.

Capítulo V
DA COMPETÊNCIA DA SECRETARIA.GERAL

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

An. 22. À Secretaria-Geral da Presidência da República compete zelar pela fiel
observância dos preceitos deste Decreto, podendo devolver aos órgãos de origem os atos em desacordo
COM SIMS normas.

Art. 23. A Secretario-Geral da Presidência da República supervisionará a elaboração de
projetos de atos normativos de iniciativa do Poder Executivo, solicitando a participação dos órgãos
competentes, nos casos de:

I - declaração de inconstinicionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta
de inconstilucionaldade por omis.sno, no tocante à iniciativa do Poder Executivo (CF, art. 103, § 2°);

II • deferimento de mandado de injunção pato Supremo Tribunal Federal, no tocante
à iniciativa do Poder Executivo (CF, ata, 10), I, q).

An. 24. Na hipótese de regulamentação exigida por lei, a Secretaria•Geral da
Presidência da República fará gestões junto aos Ministérios e Secretaria, da Presidência da República no
sentido do cumprimento dessa prescrição.

Art. 25. À Secretaria-Geral da Presidência da RepÚblica incumbe coordenar sistema de
consolidação de atos normativos de iniciativa do Poder Executivo. r

Cqpítulo VI
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS

Art. 26. Os Ministdrios e as Secretarias da Presidência da República providenciarão,
anua/mente, plano de legislação, a ser apresentado junto à Secretaria-Geral da Presidência da República,
até o ran do mês de dezembro, com vistas sessão legislativa seguinte.

An. 27. A constituição de delegações, comissões, comitês ou grupos de trabalho, que
dependa de autorização ou aprovação do Presidente da República, far-se-á mediante exposição de
motivos, exceto nos casos em que a constituição tenha sitio determinada por lei ou por despacho do
Presidente da República.

§ 1° A exposição de motivos, devidamente fundamentada e instruída com os anexos,
indicará: a autoridade encarregada de presidir ou de coordenar os trabalhos do colegiado, a composição
do colegiado e, quando for o caso, os membros, o órgão encarregado de prestar apoio administrativo dos
serviços, a autoridade encarregada de estabelecer o regimento interno ou as normas de funcionamento,
bem como custeio das despesas, se for o caso, c o prazo de duração dos trabalhos.

constituição desses colegiados se der por decreto. este não saro numerado
ase conterá intlIc2a°0?suarentria odacsnno

Art. 28. Este Decreto entra em vigor trinta dias após sua publicação.

Brasfiia, 6 de março	 de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

2. Soluções e providências contidas anula normativo ou na medida proposta:

3. Alternatis as existentes às medidas ou atos propostos:

Mencionar:
—se há outro projeto do Executivo nobres matéria;
—se há projetos sobre a matéria no Legislativo;
—outras possibilidades de resolução do problema.

4. Custos:

Mencionar:
— se a despesa decorrente da medida está prevista na lei orçamentária atual; se não, quais as
alternativas para custeá-la;
—se é o caso de solicitar-se abertura de crédito extraordinário, especial ou suplementar;
— valor a ser despendido em moeda corrente;
— se a medida não implicará despesa de espécie alguma

R 2 do Anexo à EM n° do (sigla do Min. ou Seu.) de / /
5. Razões que justificares urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for Medida

Provisória ou projeto de lei que deva tramitaram regime de urgência):

Mencionar:
—se o problema configura calamidade pública;
—por que é indispensável a vigência imediata;
—sena tratada problema cuja causa ou agravamento ni-/0 tenham sido previstos;

teso trata de desenvolvimento extraordinário de situação já prevista.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o aluas medida proposta possa vir a tê-lo):

r-n- fazer ar tliação circunstanciada labora extensão dos efeitos (positivos ou negativos) sobre o
eio

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

Anexo 1 ao decreto que estabelece regras para redaçáo de atos normativos do Poder Executivo (...).

Questões que Devem Ser Analisadas na Elaboração de

Atos Normativos no Ambito do Poder Executivo
Devem ser examinadas sobretudo as seguintes questões:

1. Deve ser tomada alguma providência?

2. Quais as alternativas disponíveis?

3. Deve a União tomar alguma providência? Dispõe ela de competência constitucional ou

legal para fazê-lo?

4. Deve ser proposta uma lei?

5. Deve ser tomada alguma providência neste momento?

á. Deveu lei ter prazo de vigência limitado?

7. O ato normativo corresponde às expectativas dos cidadãos e é inteligível para todos?

8. O ato normativo é exeqüível?

9. Existe uma relação equilibrada entre custos e benefícios?

Anexo Ilao Decreto que estabelece regras paras redaçáo de atos normalhos do Poder Execuiivo 1...1

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO (indicar nome do Ministério nada Secretana
Presidência da República), N , DE / / .

1. Síntese do problema nada situação que reclama providências:

7. Síntese do parecer do órgão jurídico:

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 74, de 06 de março de 1992. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Segurança n a 21.451-1/160,
impetrado por Edimilson Benedito Mala.

Com base em avaliação do ato normativo nada medida proposta à luz das "questões que devem
serer 	 na elaboração de atos normativos no âmbito do Poder Executivo" (Anexo I)
mencionar:

— se foram atendidos todos os quesitos;

— se não, quais não foram satisfeitos e por quê.

Ao final, deve constar a identificação do consultor jurfdico responsável pelo parecer.

Respostas às "questões que devem ser analisadas (...): que forem julgadas insuficientes ou
incompletas poderão acarretar, a critério da Secretana-Geral da Presidência da República e
após altiva dates Assessoria Jurídica, a devolução do projeto deusa normativo para que se
complete o exame ou se reformule unto proposto.
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